
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.................................................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

.................................................................................................................................................................

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas
pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente,
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras
só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares,
para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 12.289, DE 20 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a criação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - UNILAB, com natureza jurídica de autarquia, vinculada ao Ministério da Educação, com
sede e foro na cidade de Redenção, Estado do Ceará.

Art. 2º A Unilab terá como objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisas nas
diversas áreas de conhecimento e promover a extensão universitária, tendo como missão institucional
específica formar recursos humanos para contribuir com a integração entre o Brasil e os demais países
membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP, especialmente os países
africanos, bem como promover o desenvolvimento regional e o intercâmbio cultural, científico e
educacional.

§ 1º A Unilab caracterizará sua atuação pela cooperação internacional, pelo intercâmbio
acadêmico e solidário com países membros da CPLP, especialmente os países africanos, pela
composição de corpo docente e discente proveniente do Brasil e de outros países, bem como pelo
estabelecimento e execução de convênios temporários ou permanentes com outras instituições da
CPLP.

§ 2º Os cursos da Unilab serão ministrados preferencialmente em áreas de interesse mútuo
do Brasil e dos demais países membros da CPLP, especialmente dos países africanos, com ênfase em
temas envolvendo formação de professores, desenvolvimento agrário, gestão, saúde pública e demais
áreas consideradas estratégicas.
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